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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0084-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que após os devidos estudos, encaminhe a esta Casa de Leis para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “Institui o Conselho Municipal de Regulação e Controle Social de Garça, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico”.
Referida indicação se acha necessária, pois cabe destacar que a criação de um Conselho Municipal de Regulação e Controle Social em Garça, além de atender ao disposto na Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2.007, se constitui em exigência dos órgãos federais para que possamos obter financiamentos e repasses de recursos públicos para a execução de serviços na área de saneamento básico, que podem ser aplicados na melhoria de serviços de infraestrutura e de instalações operacionais, sejam eles relacionados com o abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos ou, ainda, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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